
                   

 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
             Estado do Espírito Santo 

 

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 

TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72     www.santateresa.es.gov.br 
 

PROJETO DE LEI Nº 001/2017 
 
 
 

ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.265/2011 QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A FILIAR-SE E CONTRIBUIR 
COM A AMUNES. 

 
 
 
   O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais; 
 
   Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
   Art. 1.º Altera o Artigo 3º da Lei Municipal nº 2.265/2011, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
   “Art. 3.º O valor da contribuição prevista no Artigo 2º desta 
Lei será regulamentado através de Decreto do Executivo Municipal para 
cada exercício e a dotação orçamentária para atender as despesas com a 
contribuição será proveniente do orçamento vigente em cada ano. 
 
   Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
   Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do 
Espírito Santo, em 31 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 

GILSON ANTONIO DE SALES AMARO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 

 


